
PORTARIA N.º 10193, DE 17 DE JUNHO DE 2020 
 

 

 
“Cessa efeitos da Portaria n.º 10180, de 20 
de Maio de 2020, que designou a Servidora 
Iara Margarete Pappen para Responder pela 
Secretaria de Educação e Cultura"  

   
 
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, Resolve cessar efeitos da Portaria n.º 10180, de 20 de Maio de 2020, que 
designou a Servidora Iara Margarete Pappen, Matrícula n.º 1539, ocupante do Cargo 
em Comissão de Diretora de Departamento da Educação Básica, para responder pela 
Secretaria de Educação e Cultura. 
 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 
em 17 de Junho de 2020. 

 
 
 

 PAULO JOEL FERREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Adjunto da Administração 
e Planejamento 

 


